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TERMO DE CESSÃO DE USO N" 204/2022

Termo de Cessão de Uso celebrado pelo Estado <le Goiás, por intermédio da
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conto Cedente,

ao Município <le Caiapônia - GO, como Cessionário. nas condições ¿ìb¿Ìixo

estipuladas:

oQlDon¡{rE

IIST'ADO DB GOiAS, pessoa jurítlica cle direito público interno, por intermédio da .SECRETARIA Dll
['srADo DE ¿Gnlcur,TURA, PEcuÁRrÀ E ABASTECIMENTO (sEApA), inregrante ,J¿r

adrninistração direta clo Estado de Goiás, conforme estabelecido no inciso VIII do artigo 3n tla Lei ðstadual rf
20.491, cle 25 dejunho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 32.746,63210001-95, oom sedc administrativa
na Rua 256 N'52, Qcl. [17, Setor Leste Universitário, C.E.P. tt" 74.610-200, Goiânia - GO, neste ¿rto
represetrtada pelo seu titular, nomeado no Diário Oficial clo Estado de Goiás pelo Decreto de22 de abril de
202l,Tiago Freitas tle Mendonça, bra.sileiro, portaclor do IìG n' 3.696.074 - DGPC/GO, inscrito no CpIìilvIE
n" 800.882.011-04, resiclente e domiciliado em Moruinhos - GO.

po-cESsloNÁRrO

N{UNICÍPIO DE CAIAPÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ/ME sotr o n.,
0I'164.946/00C1-56, neste ato representadó pelo Prefeito, Sr. Argemiro Rodrigues Sant¡s Neto. portaclor.da rJI,
R.G. 346859i- SESP-GO, inscrito no CPF/ME sob o no 817.876.691-49, residente e clomiciliaclo ern Caiapôuia
- GO.

Pelo presente ato unilateral, precário, gratuito, com pr¿rzo determinado. o Cedente outorga estc T'ermo cle Cessão
t.le LJso ao Cessiolrário, ttos termos clo Processo Administrativo no 20221764700158I, õbedcciclas os princípios
e normas quc legenr a Atlministração Priblica! eln es¡recial, as <tisposições da Lei fedroral n" 8.666 cle 2l de junhcr
dc 199.], illr Lci estadual n" 17.928,dc27 de clezenlblo de 20l2,eCa l-eri estadualn" 20.49l ,cJe25 rle junho ri':
201 9, rneclicntc e ulisen ância e cumprime.nto d¿rs condições seguintes:

çoNÐrIAg-p.BIMIirR¿ - nO osJsro

Pelo obieto da presente Cessão cle Uso. o Cedente consente ao Ccssionârio a utilização precária. g.ratuita, ern
carátsr intransfcrível, oom prazo delerminado e estabelecirnento de condiç.ões, dos bens públicos Estaduais .r

)ir,';.:ti::l.u'iiL r.jl l::ii.lir.ir¡ rli.l .4.1-ltir:;r..iitrlr¡, J,r;r;t:iii'j¡ ar jl,i:ii.il!ÌcitÌJ "i:riI,iìçl5

N
lìi,u l:iú, ri":i.Ì. {¡;.1. I i;".. 5t:tr¡r 1..::;ì:: l_.j¡rìvci:ili.ili,jrt .t.ì'-:i!lrirr-(ii), (lUP: 7,i..1:i{}-'.ll)i}
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1. CAMINHAO BAÚ, Marca: VV/ Moclelo: VV/ DELIVERY EXPRESS+, Ano/Modelo 202112022, Motor
diesel com injeção eletrônica, coln 04 cilindros, potência de 150cv, Transmissão manual, com 6 machas
sincronizadas a frente e I ré, alerta sonoro de marcha à ré, direção hidráulica, ar condicionado, traçáo 4x2,cor
branco geada, PTB 3.500 kg, com chave reserva, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, manual original e
estepe; Baú de alumínio liso, com porta traseira basculante e trava, com faixas refletivas, PLACA RCL1G69, no
de Chassi: 9535PFT87NR027061, adquirido por meio do Processo n" 202II7647003546, conforme Notas de
Empenho n" 2021.3201.018.00001 (Fonte 100) e 202L320L019.00001 (Fonte 280) e Nota Fiscaln" 000.774.447
, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse n" 1022.552-23 lConvênio no

813501/2014, Processo 2634.1022552-2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário
Oficial da União, No 224, Página 95, Seção 3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

DESCRTçÃO VALOR
UNITÁ.RIO

I

Caminhão Baú,

Marca: VW Modelo: VV/ DELIVERY
EXPRESS+

002741171 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 250.000,00

2. Freezer Horizontal de 2 portas, Marca: Consul Modelo CHB53EB, 500L, adquiridos por meio do Pregão
Eletrônico n" 01812021 no Processo no 202117647001696, conforme Notas de Empenho n" 2021.3201.018.00013
(Fonte 100) e 2021.3201.019.00021 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.002.164, de propriedade da Cedente, com
recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022.552-23 / Convênio n'813501/20t4, Processo 2634.1022552-
2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário Oficial da União, No 224,Página 95, Seção
3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

ITDM DESCRTç.Ã.O
DE VALOR

UNITÁRIOPÁTRIMôNIO
002612698 R$ 2.785,00i

I

I
2

3

4

Freezer Horizontal de 2 portas,500L,

Marca: Consul Mod: CHB53EB

002612699

002612700

R$ 2.785,00

R$ 2.785,00

002612701

TOTAL R$ 11.140,00

3. Paletes de Plástico rígido, adquiridos por meio do Pregão Eletrônico no
007 12020 no Processo n' 202017 647000552, conforme Notas de Empenh o no 20203201 .025 .00005 (Fonte 1 00) e
2020.320L026.00006 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.000.924, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos
do Contrato de Repasse n'1022.552-23 / Convênio no 813501/2014, Processo 2634.1022552-23/2014,
Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário Oficial da União, No 224, Página 95, Seção 3, de
quinta-feira, 08 de janeiro de 2015,

Sccl'ct¿rriil Llç [staçlo rlc Âgrirr.ritrira, l]t:orÌárìir c -,\biistrìciiìlr'nttl - f:olrç (f;2) -ì20ì-99.15

R$ 2.785,00

Itr¡a 251-i, n'' 5!" {)tl.l l7 - Sctrrr l..csr* {.jnivcrsiiíu"io - (ioiâuirr¡I,.i() 74.{i l0-200
2.112
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ITENS DESCRIÇÄO

2

, 002328244
i-.

I 00232824s

002328246

VATOR UNITÁRIO

, R$ 105,

00

R$ 105,00

002328247 1 R$ 105,00

002328248 R$ 105,00

002328249 R$ 105,00

i' ñúMÈno oe i

iparnrnnôNlo i

6
."1
''I,.]

I
I

j

l

,ì

i òòzìz
I 92:0

0023282s1

002328252

002328253

002328254

002328255

t 0023'28256
t __-'" "__ _'"

', 0023
¡

28257

i 002328258

002328259

R$ 105,00

R$ 105.00

rl0
i 11

Paletes de Plástico rígido

-1',
I

1-t-:
I

R$ 105,00

R$ 105,00

l2 R$ 105,00

i 13
f-

R$ 105,00

I "--

i ls
14

¡16
it7
I

i" 1"9

;19

it¡

I

{
¡

4

¡

-. ..'l

i
I

25i

t- j
I

i__ " "_*_..*

i20

002:t28260

00232826r RS 105,00

042:28262 R$ 105,00

328263 R$ 105,00

002328264 Rs 105,00

002328265 R$ 105,00

8266 R$ 105,00

002328267 R$ 105,00

002328268 R$.10s,90

R$ 105,00

Rs 105.00

', 00232827r i n$ 105,0û

002328272 I R$ 105,00,l
!-!t 002328273 i R$ 105,00

t2l
t))
i"..---^i23

)

126
I .t'7

i a02l28269
:.,..,...,: 002328270

¡"-'-'-""'

i28
i 2.9

30

31

32

-1 -)

002,32

002328275

002328276

'"-'------'ì'
8274 ;

I
R$ 105.00

R$ 10s

R$ 10s
,09 I

:90 j

lìro f 56, ri'' -{?" i]rl.l l7 - llehu'i.-esl,, {.;L¡i,;,)lsiiii;i;¡ - {:ioiíì .: 14.fi i0-20{r
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rs#
34

36

38

i 0023282,77 j

:| 002328278 iIt

R$ 105,00

i35 R$ 105,00

f"
I

I
i

; 002328279 
Ì

RS 105,00

i öoz¡zszso 
I

R$ 105,00
i ^ ' -' '..'"* '"""-" *-***---'ì-'-

i 00232828t 1 R$ 05,00

002328282 i nS
I

05,00

002328283 R$ 105,00

2328284 R$ 105,00

002328285 R$ 105,00

i 002328286 R$ 105. 00

39

1

I

40
i'i4l

42
,
I

I

j

8288

002328287 R$ 10

R$ 105,00
i

i

46

47

002328289 R$ 10.5,00
f .-

I002328290 R$ 105,00

48 R$ 105,00

: 002.328292 i

| 002328293 i
il

i 0a2328294 :It

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

05,00

002328296 
:

R$ 105,00

002j28297 j R$ 1o5,oo

002328298

002,328299

R$ 10s,00

002328300 R$ 105,00

002328301 R$ 105,00

002328291

49

50
i -,i )t
I

I

I
I

52

53 t

54

s6

I

;

;

I

J

i

I

I'
i

R$ 105,00

iis
i*it *

60

57

i6r
{_ ""

ì
I
Ì--'

002328302

002328303

j . 00232-83-_0-4 
_¡ ooz¡zs¡os

a -.. _""-'-

t 0AT28306

c02328307

R$ 105,00

R$ 105,00

I

i
t

i
,

62

63

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

64

65 I 002328308

i 00232830e 
i

, 002328310
it

i 0023283t1 
i

R$ 10s.00

¡

I

Rs 105,00

R$ 105,00
t

002328312 R$ 105,00t
I
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ito l''-'--'-..-....---- t: 002328313 I
it R$ 105,00
f-i 0023283t4 irl R$ 105,00

0023283t5 R$ 105,00

\ 0023283t6 R$ 105,00

0023283t7 R$ 105,00

002328318
!

I n$ 1o5,oo

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

Rq l.qsr0-0

R$ 105,00

1

72
i

I

I

I
I73

ì

¡

75

76

81

82

83

002328322 ¡

I

i't

!

¡

.l
002328323

i

I

a'

i

I

002328324

002328325

RS 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 8.715,00

I

1

?

002328326

TOTAI,

4. Caixas Plásticas tipo hortifruti, adquiriclas por meio do Pregão Eletrônico rìo 01512021
no Processo n" 202117647000120, conforme Nota do Empenho 2021.3201.017.00001 (Fonte 280) e Nots Fiscat n"
000.002.090, de propriedadc da Cedente, com recru'sos oriundos do Contrato de Rcpassc no 1Q22,552..23 /
Corrvêrrio n'813501/2014, Processo 2634,1022552-2312014, Concedente Ministério cl¿ Citladania, publicaclo em
no Diário Oficial da União, Nn 224, Página 95, Seção 3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

irrnxs
i _ :*'l1
iô' ,2-

-f*
l

J

l4

'l¡
ìt

5

6

I(,

,c>
I

;10
11

l2

It$ 25,99
1

l
IR$ 25,99

i

I

l"
:
1

I
I

l
I

R$ 25;91)

R$ 25,99

R$ 25,99

13 R$ 25.e9

Sr:ci'ill.itd;i d,,' l:::,t¿rlo rio ..,\g¡ic:rrlirilü, irt;crriilra. c .A.triistocintt'nm - l:on,;t (62) .t.:{)i -lÌ9i5
lìr.ra l5(i, ri" 5?. Qd.1l7 - S*tot .i-,¡r:lL-'i';iii';el"sll:íiriri. ûoi¡inir¡{.iO - (ìliP; 7"i,{ilrl.":ìû(i
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it4 R$ 25,99

i 15

I6

t"'
I
I

ii'

R$ 25,99

R$ 25,99
II7

2l
22

R$ 25,99

18

ile
i20

R$ 25,99

Caixas Plásticas tipo hortifruti

R$ 25,99

R$ 25,

R$ 25,99
ì

1

!

I

I
l¡'

I

RS 25,99

R$ 25,99

1

¡
I

R$ 25,99'

5

6

27

2
i-

1

i

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

82 RS 25,99
-tq

I R$ 25,99
I
ì R$ 2s.99

l'

R$ 25,99

R$ 25,99 :

25,99 1

-..-..-.i
25,99 i

R$

ruì4

4

4
i..^..............

i44
145
iAÁ
i*'-.-*-.-
i47

2

J

48

Ì'
I

Ì
f

l

. . ' '. . - ,: '''l

R$ 2s:?? i
R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

i ns z.!,ör j

f-- "---'"'--"-:

I R$ 25,99 I

i - ns z-s,qq i

¡

: R$ 25,99 j

Stlc,'ct¡¡i;i ¡..1t [:itiitio rlc {¡tricr.iitlir'¡. f'ç,.:1ii;l'Ìir çr..\t)ììst!),.]ÌntrÌrrto - fìone i6:.-tì,12{il"S9.ìji
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50 R$ 25,99

5l RS 25,99

TOTAL R$ 1.325,49

Parágrafo Primeiro - O valor total dos itens cedidos é de R$ 271.180,49 (duzgntos e setenta e um mil cento e
oitenta reais e quarenta e nove centavos).

Parágraftl Segundo - Os objetos deste Termo de Cessão de Uso ftcarâ sob a guar(la <1o Município cle Caiapônia
- GO. O Cessionário cleclara haver recebido os bens ç scus acessórios absolutamente novos, cômo clescritr:s no
capul cla Condição Primeira deste Tenno de (lessão de Uso.

..
Parágraftr ferceiro - O presente Termo integra o Processo n" 202217647001581 e tcm respaldo no Contrato de
Repasse tf 1022.552-23 / Convênio nu 813501/2014, fìrmado entre o Ministério da Cidadania e o Estsdo de Goiás,
por intermédio da Secretaria de Agricultura, Pecuëria e Abastecimento - SEAPA, que tem por objeto
"Modernização cle Centrais de Recebimento e Distribuição cle Produtos da Agricultura Familiar".

Parágrafo Quarto - O Plano de Trabalho apresentado lo Processo n" 202217647001581 é parte integrante clc
presente Termo de Cessão de Uso, regendo-o no que for omisso.

CONDICÃO SEGTJNDA - DAS OBRIGACOE,S

I --Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso dos bens descritos na Condição Primeira ao Cessionário, a titulo gratuito e
personalíssirno, para ser utilizado exclusivamente conforme especificações técnicas e administrado nts rcnitos
estabelecidos no Plano de f'rabalho do Contrato cle Relrasse n' 1022.552-23 I Convènio rf 813501/2014 e neste
'l'enno de Cessão de Uso,

II - Do Cessiolrário:

a) Manter, guardar', zelar e conservar os bens ora ccdidos cle modo adequado, observanclo com rigor sua.r
finalidades c capacidades, suas especificações técnicas e a necossária manutenção confoflne as recornendações
do fatrricarite, afcando com o ônus e o custo para tal clesiclerato.

b) Responsabiliza¡-se inteiramçrnte perante terceiros. com completa isenção do Cedente, por quaisquer clanos
causados emrazáo do uso do objeto deste'fenno de Ccssão de Uso, asseguracla inclusive a regressividade contr¿r
seu preposto (agente público), se for o caso, na fonna da lei, independente de quaisquer fatores externos, tais
como firrto, r'oubo, perda, desastres naturais, enchentes, entre outros

!ìcc¡',:L¡L¡iir.1e l:ì\t.¡ikl c!,:..{"griciiiiir¡ti., i'i:r:ulìlj¿ ;; t.b:rsieci¡lrrirrl - litino (62) -i2i)i-89J5
Itul 2:jó, n" -52. {Jd.1 I 7 ^ lìrru)r I r::,;.i: i;rii:;r--tsil.;r:r"il * t:;

/-r4,(: j íl '?í){)
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c) Devolver ao Cedente os bens ora cedidos, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Termo, nas

mesmas condições em que o Cessionário os receberam, ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uscr

rsgular e do decurso tlo tempo e, ainda, sem direito à qualquer retenção ou indenização.

d) Na eventualidade de danos aos bens, efetuar os reparos, deixando-os com as mesmas características e em
semelhantes conclições de conservação e funcionamento, tal como inicialmente recebidos

e) Apresentar relatório das atividades desenvolviclas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do 1'ermo de
Cessão de Uso, por meio fisico on eletrônico, devendo ser cntão anexado aos autos eietrônicos correspondentes
e acima mencionaclos. O primeiro relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) rneses, a contar do
recebirnento dos bens pelo Cessionário.

f) O descurirprimcnto da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente
Cessão de Uso, por parte do Cedente

g) Arcar com to<los e quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes aos
bens cedidos durante a vigência do presente Temro de Cessão de Uso:

h) O Cessionário cotnprometc-se a administrar e usar adequadamente os bens ora cedidos, enquanto estiver
vigente a presente Cessão de Uso.

I o

A vigência da pr'esente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) rneses, contados apafür da assinatura do Secretário
de Estado cla StjAPA no presente termo, com eficácia clo ato a partir da publicação do rcspectivo extrato na
imprensa oficial.

Parágrafb Prilneiro - A critério das partes, este Termo poderá ser proffogado por igual períoclo, devenclo parir
tanto o Cessionário. com atttecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do termo fìnal, comunicar expressamentc
seu interesse ao Cedente.

CONDICÃO OUARTA. DA TìDVOGACÃO N DA DISSOLUCÃO

O Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilatcralurente o presente ato cle Cessão de IJso, nos seguirrtes
CASOS:

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste 'fermo de Cessão de Uso ou seu r:espectivo
Plano cle Tralrallro;

lìcci'illit¡iir ¡.lc l:r:it:rd* il,: ./riJ,¡ic:litrri¡. i'rr:i.r¿il'iir d iilitììfrìi:iutùrìtrl - f:t¡uc (62) -l:{)l,8ql5
Itur, 25ii, n" 5.1. {)rl.l Ì / - licti¡ l.r:s{r (l¡iìr;,)itiir riiio ^ (i - i..tiP: 7,r.{i l(i..:0{)
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b) houver o clesvio de f,rnalidade na utilização dos bens; ou

c) houver infração cle qualquer dispositivo legal aplicável à Cessão de Uso.

Parágrafo Único - O Cedente poclerá. se for de sua conveniência, efetuar a dissolução unilateral deste ato,
precário, gratuito, com prazo determinado, a gualquor tempo, com notiflrcação prévia de 30 (trinta) clias,
inclependente de interpelação judicial, bem corno se houver o interesse comum das partes neste sentido. Assinr,
obriga-se o Cessionário a devolver os objetos deste'lermo cle Cessão de Uso, no prazo rnáxirno de 30 (trinta)
dias após a notificação, nas condições normais cle uso.

CONDICAO OUIN'I'A -'DAS PERDAS E DANOS

Se o Cessionâria utllizar o objeto clesta Cessão de Uso de rnodo diverso do aqui conclicionado ou se ocofl'er
perda ou extravio dos mesmos, caberá ao Ceciente, além da revogação unilateral do Tenno cle Cessão de Uso,
exigir as conespondentes perdas e danos, tenclo como referência o valor de mercado do objeto do ajuste no
mornento da revogação,

CONDICÃO SEXT¡\ - DA FISC ALIZACÃO

O acotnpanhamento, por parte do Cedente, da execução clestc Termo cle Cessão de Uso ficatâ pricritariaurente
a cal'go da Secretaria de Estaclo de Agricriltura, Pec:uária e Abastecimento e será realizado pcrr servicloles
clesignados mediante Pclrtaria da autoridade superior competente

Parágrafo Primeiro Os serviclores clesignados apresentarão, após cornpetente vistoria, relatóriir
circttnstanciatlo observando a finalidade, a corlservação e a utilização dos bens, coufbnne as condições
estabeleciclas pelo Cedente neste Tenno de Cessão de Uso.

Parágrafo Seguntlo -- Crberá aos servidores designaclos, acompanhar e exigir os relatórios que deverão ser
apresentaclos pelo Cessionário, conforme previsto na Condição Segunda, II, letra 'e?, deste Terno cle Cessão cle
Uso.

Parágrafo Tercciro - Verifìcanclo a cconência dc qrulquer irregularidade na execução deste Tenno cle Cessâ,o
de Uso, quando da vistoria, os serviclores designacios notificarão o Cessionário, estabelecendo umprazo, para a
regularização tla desconfonnidade encontrada.

Parágrafo Quarto - Caso o cessionário não tome ¿ls mçdiclas necessá:ias no intuito de regularizar a execução
do Termo cle Cessão de tlso, o Gestor deverá infbrmar, imediata e formalmerrte, à respectiva Chefia da SEAPA,
recomenclando-lhe a adoção de medidas para sanear a clesconformidade verificada.

Parágrafo Quinto -- Constatado que as decisões e ploviclências necessárias à regular execução do Termo de
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Cessão de Uso extrapolam a competência rla Chefia imediata da SEAPA, esta solicitará aos seus superiores
hierárquicos as proviclências pertinentes ao deslinde da questão.

Parágrafo Sexto - É livre o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidores responsáveis, ao local de
guarda e/ou utilização dos bens do presente Tenno de Cessão cle Uso, bem como o acesso aos relatórios das
atividacles desenvolviclas. O Cessionário obriga-se integralmente na facilitação desse acesso ao local de guarda
e/ou utilização dos bens cedidos em uso.

CONDIÇÃO SÉTIMA . DA PUBLICAC^IO

Caberá à Secretaria dê,Ìlstado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) providenciarapubiicação
clo extrato cleste'Iìenrro de Cessão de t-lso no l)iário Oficial clo Estaclo de Goiás 

" 
uó Diátio Oficiaicio Uniâo,

nos termos clo parágrafo'único do artigo 6l da Lei n'8.666/1993.

coNDIcÄo olrar¡n - cotupnovrrssóRl¡r on coNclr,racÄo_ n unnracÃo L_tn
ARBTTRA(;EM

As controvérsias evcntualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento tlo ajuste
decorrentes desta licitação, chamamcnto ¡lúblico ou p.o""ãimento côngênere, serão submeticlas ¿ì

tentativa dc conciliacão ou mediação no âmbito cla Câmara de Conciliação, Mediação c Arbitragcm da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nn 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Conrplernentar estadttal nu 144, de 24 de julho clc 2018, elegendo-se desde já para o seu julgarnento a
CAMARA DE coNoIr,IAÇÃo, MEDIAÇÃo n ARBTTRAGENT DA ADMiNTsTRAÇÃonJrauual
(CCMA)' outorgando a esta os porleres ¡lara indicar os árbitros e renuncianrlo expressamente à
jurisdição e ttltela do Poder Judiciário pnra julgamcnto desses conflitos, consoante Ancxo I.

Por estarern as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento do ato unilateral em 02 (dua.s) vias cle
igual teor e form¿r.

Goiânia - co, [Lo" tfrUJUï-- - - tte 2022..

TIAGO
Secretário de Estado cle

ARG
Prefeito

DN MENDONçA
, Pecuária e ¿\bastecirnento

SANTOS NETO
Caiapônia - GO
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ANEXO I DO TERMO DE CESSÃO DE USO N" 204/2022

ARBITRAGEM

l. Qualquer <iisputa ou controvérsia relativa à intcrpretaçãn ou execução deste ajuste, ou de qualquer fcrrma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as paftes (precedida da realizaçã,o de tentativa cle conciliação ou mediação), deverá sqr
resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA)

2, A CÂMARA DE CONCILIAÇÄO, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procnradorcs do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e
por advogados regulanlente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Cornissões compostas sernpre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei
Complementar Estadual no 1 14, de 24 de julho de 2018, sern prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento
Interno, oncle cabível.

3. A sede cla arlritragem e da prolação da sentença será prcferencialmente a cidacle de Goiânic

4, O idionra da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicanclo-se as noûnas integrantes clo ordenalnento juríclico ao
mérito do litígio,

6. Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Reginrento Interno) da
CAMAIIA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAI,
(CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lci n" 13.140, de26 dejunho de 2015,na L,ei Conrplementar
estadual n" 144,de24 dejulho de 2018 e na Lci Estaclual rro 13.800, de l8 de janeiro de 20C1, constituindo a sentença
título executivo vinculante entre as partes.
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7. A sentençâ arbitral será cle acesso público, a ser disponibilizaclo no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8, As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execrtção da sentença arbitral. A eventual propositura de rnedidas judiciais pelas partes dever'á ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÄO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem cleverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Goiânia - GO,
/l .-

t)ttmJlnV de2022

AS DË MENDONçA
Secretário de Estado dc Pecuária e Abastecimento

ARG S SANTOS NETO
Prcfeito 10 Caiapônia - GO
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